
Prefeitura de São José dos Campos
- Estado de São Paulo -

LEI N. 11.148, DE 17 DE OUTUBRO DE 2025

PUBLICADO(A) NO
DIÁRIO DO MUNICÍPIO

n. .Q.de!&/.4Q./QZ

Institui no Calendário Oficial de Datas Comemorativas

do Município de São José dos Campos o "Dia

Municipal do Futebol de Mesa", a ser celebrado

anualmente no dia 14 de fevereiro, e dá outras

providências.

O PREFEITO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, no uso das atribuições legais que lhe são

conferidas pelo inciso VII do artigo 93 da Lei Orgânica do Município, de 5 de abril de 1990, faz saber

que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 19 Fica instituído, no âmbito do Município de São José dos Campos, o "Dia Municipal
do Futebol de Mesa", a ser comemorado anualmente no dia 14 de fevereiro.

Art. 2 A data ora instituída passa a integrar o CalendárioOficial de Datas Comemorativas

do Município, com o objetivo de:

I - valorizar o futebol de mesa como manifestação esportiva, cultural e de lazer;

data; e

II - incentivar a prática da modalidade entre crianças, adolescentes, adultos e idosos;

Ill -

promover eventos, campeonatos, oficinas, palestras e outras atividades alusivas à

IV - reconhecer os atletas, clubes e entidades que promovem e desenvolvem o Futebol de

Mesa na cidade.

Art. 39 0 Poder Executivo, por meio de suas secretarias competentes, poderá apoiar e

incentivar a realização de atividades alusivas à data em parceria com entidades, clubes, escolas e a

comunidade em geral.

Art. 49 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

São José dos Campos, 17 de outubro de 2025.

(I
Anderson Faria$fi-reira

Prefeito I
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EL6 GUERREIRO

GabrielaLie

de ASSUntOS jUI1dCS

uerreiro Nogueira
Secretá ria de Assuntos Jurídicos

lrna SantosJhonis

Rodrtue.Secretári Gvernança

Registrado no Departamento de Assuntos Legislativos da Secretaria de Governança, aos

dezessete dias do mês de outubro do ano de dois mil e yin -e cinco.

Ever
/ Imeida Figueira

Diretor d Assuntos Legislativos

(Projeto de Lei n. 367/2025, de autoria do Vereador Renato Santiago)
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